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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - CGM 

A Controladoria Geral do Municipio foi criada em 2003, pela Lei nº 578/03 

de 17 de novembro de 2003. 

Temos como pressuposto básico a análise da prestação de contas mensal 

consolidada da Prefeitura Municipal de BATALHA, Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Básica - FUNDES, Fundo Municipal de Saúde - FMS, Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS, e Hospital Municipal, referente ao mês de 

MAIO de 2021 . 

Na análise proferida é de se destacar a falta de transparência para este 

Controle Interno. portanto, concluímos que a Gestão se conduziu de forma não 

aceitável, nos levando a formar parecer não favorável. 

Como sugestão para melhoria do processo, recomenda-se que as 

exigências legais sejam cumpridas. 

Ê o parecer do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

BATALHA(PI), 29 de julho de 2021 . 

~ Th~'\U-Jó, ~ SoUML 
MARIA ANTONIETA MACHADO SOUSA 

Controladora Geral do Município 

3,laria ~cnilta .Machaáo Sol!l4 
ContrOla<lon Geral 

Port: Nº OOl/2019 
CPF: 817.747.883-49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - CGM 

A Controladoria Geral do Município foi criada em 2003, pela Lei nº 578/03 de 

17 de novembro de 2003. 

Temos como pressuposto básico a análise da prestação de contas mensal 

consolidada da Prefeitura Municipal de BATALHA, Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Básica - FUNDES, Fundo Municipal de Saúde - FMS, Fundo Municipal 

de Assistência Social - FMAS, e Hospital Municipal, referente ao mês de MARÇO de 

2021 . 

Na análise proferida é de se destacar a ausência de transparência para este 

Controle Interno. portanto, concluímos que a Gestão se conduziu de forma não 

aceitável, nos levando a formar parecer não favorável. 

Como sugestão para melhoria do processo, recomenda-se que as 

exigências legais sejam cumpridas. 

É o parecer do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

BATALHA(PI), 1° de junho de 2021 . 

~~ 11sJ:u w ~ 11\r,,-L, L Sou_,)Q_, 
MARIA ÁNTONIETA MACHADOS~ 

Controladora Geral do Municipio 

;11aria Antonitta :MacnaáD 5otL'1 
Controladora Geral 

Port.: N •00)/2019 

CPF: 817.747.883 -49 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - CGM 

Temos como pressuposto básico a análise da prestação de contas mensal 

consolidada da Prefeitura Municipal de BATALHA, Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Básica - FUNDEB, Fundo Municipal de Saúde - FMS. Fundo Municipal 

de Assistência Social - FMAS, e Hospital Municipal, referente ao mês de 

FEVEREIRO de 2021 . 

Na análise proferida é de se destacar que a falta de transparência para esta 

Controladoria nos leva a formar parecer não favorável. 

Como gestão para melhoria do processo, o Controle Interno do Município 

recomenda que as exigências legais sejam cumpridas. 

É nosso parecer. 

BATALHA(PI). 19 de maio de 2021 . 

~'\¼ Àd~~ ~ ~ 
MARIA ANTONIETA MACHADO SOUSA 

Controladora Geral do Município 

, , iria ~cnilla .MacMÍo Soilid 
·'" Conuoladora Geral 

Port: N"003/Z019 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - CGM 

A Controladoria Geral do Municipio foi criada em 2003, pela Lei nº 578/03 

de 17 de novembro de 2003. 

Temos como pressuposto básico a análise da prestação de contas mensal 

consolidada da Prefeitura Municipal de BATALHA, Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Bãsica - FUNDEB, Fundo Municipal de Saúde - FMS. Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS, e Hospital Municipal, referente ao mês de 

ABRIL de 2021 . 

Na análise proferida é de se destacar a falta de transparência para este 

Controle Interno, portanto, concluímos que a Gestão se conduziu de forma não 

aceitável, nos levando a formar parecer não favorável. 

Como sugestão para melhoria do processo, recomenda-se que as 

exigências legais sejam cumpridas. 

Ê o parecer do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

BATALHA(PI), 25 de junho de 2021 . 

~~'IM·tÍÁ-~~ 
MARIA ANTONIETA MACHADO SOUSA 

Controladora Geral do Município 

,~ -ria Antonitta :i!ac~aáo ' 
· .. Controladora Geral 

Poft: NªCX>3/201'. 
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